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LEI N.° 805/2001 

"Dispõe sobre denominação de Ginásio de Esportes" 

ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA, Prefeito Municipal de Rubinéia, 
usando de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de 
Rubinéia aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo 1° - O Ginásio de Esportes, localizado no Jardim Morado do Sol, em 
Rubinéia, passa a denominar-se Ginásio de Esportes "Governador Mário Covas". 

Artigo 2° - As despesas decorrentes com a aplicação desta Lei, correrão por conta 
de dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente, suplementada se necessário. 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rubinéia — sp., 
Em, 26 de Abril de 2001. 
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Registrada no livro próprio e publicação por afixação no lugar de costume na mesma data. 
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